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CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA

ATA DE REUNIÃO

Ata da 8ª Plenária do XIX Plenário do Conselho Federal de Psicologia

Plenária Ordinária

17 de junho de 2023 
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Ao décimo sé�mo dia do mês de junho de dois mil e vinte e três, às nove horas e quatro minutos,
iniciou-se a oitava Plenária Ordinária, do Décimo Nono Plenário do Conselho Federal de Psicologia,
realizada de forma híbrida. Par�ciparam de forma presencial: Pedro Paulo Gastalho de Bicalho, Ivani
Francisco de Oliveira, Izabel Augusta Hazin Pires, Célia Mazza de Souza, Alessandra Santos de Almeida,
Jefferson de Souza Bernardes, Juliana de Barros Guimarães, Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro,
Marina de Pol Poniwas, Raquel Souza Lobo Guzzo, Rodrigo Acioli Moura, Rosana Mendes Éleres de
Figueiredo, Clarissa Paranhos Guedes, Antonio Virgílio Bi�encourt Bastos, Gabriel Henrique Pereira de
Figueiredo, Roberto Chateaubriand Domingues, Carla Isadora Barbosa Canto, Evandro Morais Peixoto,
Obadeyi Carolina Saraiva e de forma virtual: Neuza Maria de Fá�ma Guareschi. Pedro Paulo Gastalho de
Bicalho iniciou a reunião saudando as presentes. Inicia a reunião pelo Ponto 5. JULGAMENTO DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO EM GRAU DE RECURSO. (Processo SEI nº 571700199.000010/2023-16),
Pedro Paulo Gastalho de Bicalho informa que dará início ao julgamento do processo administra�vo,
sendo este oriundo do CRP-17 e trata-se de recurso para concessão de �tulo de especialista em
Psicologia do Tráfego. Foi protocolado no CFP em nove de março de dois mil e vinte e designado à
relatoria da Conselheira Alessandra Santos de Almeida. Informa em seguida que julgam o presente
processo a conselheira relatora Alessandra Santos de Almeida, as conselheiras Juliana de Barros
Guimarães, Ivani Francisco de Oliveira, Célia Mazza de Souza, Clarissa Paranhos Guedes e os conselheiros
Pedro Paulo Gastalho de Bicalho, Evandro Morais Peixoto, Rodrigo Acioli Moura e Roberto Chateaubriand
Domingues. Pedro Paulo Gastalho de Bicalho passa a palavra à relatora. A conselheira relatora procede à
leitura do relatório processual administra�vo, proferindo seu voto no sen�do de conhecer e negar
provimento ao recurso, mantendo a decisão do Conselho Regional de Psicologia da 17ª Região de
indeferimento do registro do �tulo de especialista na modalidade de Psicologia do Trânsito. Pedro Paulo
Gastalho de Bicalho consulta se há alguma pergunta a ser endereçada à conselheira, se há pedidos de
vista ou a intenção em formular voto de divergência. Não há manifestação por parte do plenário. Passou-
se então à votação: Juliana de Barros Guimarães, Ivani Francisco de Oliveira, Célia Mazza de Souza,
Clarissa Paranhos Guedes, Pedro Paulo Gastalho de Bicalho, Evandro Morais Peixoto, Rodrigo Acioli
Moura e Roberto Chateaubriand Domingues acompanham o voto da conselheira relatora.
Encaminhamentos: Acordam por unanimidade de votos acompanhar a decisão dada pelo voto da
relatora de reconhecer e negar provimento ao recurso. PONTO INSERIDO NA HORA. O presente ponto
surgiu a par�r da discussão do julgamento de processo administra�vo. Rosana Mendes Éleres de
Figueiredo propõe a criação de  documento circular a respeito das irregularidades na emissão de
diplomas e início da pós-graduação somente após o término do curso de graduação. Pedro Paulo
Gastalho de Bicalho salienta a respeito dos problemas de verificação dos diplomas emi�dos pela FACEL e
pela SEFLU e diz que o CFP deve se debruçar mais sobre isso, tendo em vista que os CRPs estão sem 
diretriz para seguir. Juliana de Barros Guimarães sugere pensar numa forma para que seja criado um
banco de dados com casos problemá�cos de profissionais para que seja feita  consulta a essas pessoas,
de modo a auxiliar os CRPs a iden�ficar problemas, como por exemplo, tenta�vas de inscrição de uma
pessoa em vários CRPs diferentes. Antonio Virgílio Bi�encourt Bastos propõe o desenvolvimento de  GT
com o tema formação, para mapear os problemas encontrados e como encaminhá-los. Pedro Paulo
Gastalho de Bicalho sugere pautar para a próxima reunião plenária a apresentação de proposta de um
GT interno do CFP sobre formação. Encaminhamentos: a) Pautar para a próxima plenária a criação de GT
interno do CFP de formação; b) Elaborar  o�cio-circular a ser enviado às CARPES do CRPs, orientando que
a pós-graduação deve ser iniciada somente após a conclusão da graduação; c) Sugestão de criação de 
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GT para discussão sobre o tema formação, de maneira mais ampla; d) O GT que será criado deve pensar
numa forma para que os CRPS criem  banco de dados com  casos de profissionais �do como
problemá�cos (profissionais que tentaram se inscrever de forma equivocada, e outros casos). Ponto 13.
AVALIAÇÃO DE TESTES PSICOLÓGICOS (Processo SEI nº 576600003.000181/2023-10), Evandro de
Morais Peixoto apresenta os pareceres de quatro Testes Psicológicos, os quais foram analisados por
pareceristas ad hoc e pela CCAP (Comissão Consul�va em Avaliação Psicológica), sendo eles: 1. 
Inventário de Personalidade Hexadimensional (IPHEXA), cujo parecer da CCAP foi a seguinte: ‘‘A
Comissão Consul�va em Avaliação Psicológica, verificando que o instrumento atende aos critérios
mínimos constantes na Resolução CFP nº 09/2018, em vigência à época da submissão, o considera
favorável para uso na prá�ca profissional’’; 2.  Inventário de Personalidade Luz e Sombra, cujo parecer da
CCAP foi a seguinte: ‘‘A Comissão Consul�va em Avaliação Psicológica, verificando que o instrumento
não atende aos critérios mínimos constantes na Resolução CFP nº 09/2018, em vigência à época da
submissão, o considera desfavorável para uso na prá�ca profissional’’; 3. Escala de Inteligência
Emocional Brasileira, cujo parecer da CCAP foi a seguinte: ‘‘A Comissão Consul�va em Avaliação
Psicológica, verificando que o instrumento atende aos critérios mínimos constantes na Resolução CFP nº
09/2018, vigente à época da submissão, o considera favorável para uso na prá�ca profissional’’; 4. Teste
Conciso de Raciocínio - Atualização de Normas, cujo parecer da CCAP foi a seguinte: ‘‘A Comissão
Consul�va em Avaliação Psicológica, verificando que o instrumento não atende aos critérios mínimos
constantes na Resolução nº 09/2018, vigente à época da submissão, mantém o parecer desfavorável
para uso na prá�ca profissional’’. Encaminhamentos: Os pareceres dados aos quatro testes psicológicos,
emi�dos pela CCAP e pelos pareceristas ad hoc, foram aprovados pelo plenário por unanimidade.

Ponto 21. DISCUSSÃO SOBRE FRENTES PARLAMENTARES DE SAÚDE MENTAL (Processo SEI n°
576600034.000051/2023-10) Fernanda Gusmão da Assessoria Parlamentar (ASPAR) informa que há em
curso, no âmbito da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, a cons�tuição de duas Frentes
Parlamentares Mistas que versam sobre a pauta da saúde mental, sendo necessário o posicionamento
do CFP em relação a qual frente apoiar. As duas frentes parlamentares são: Frente Parlamentar Mista em
Defesa da Reforma Psiquiátrica e da Luta An�manicomial, coordenada pela Deputada Érika Kokay e
Frente Parlamentar Mista para a Promoção da Saúde Mental, coordenada pela Deputada Tábata Amaral.
Célia Mazza de Souza salienta que a frente coordenada por Tábata Amaral não defende a RAPS, Redução
de Danos e Reforma Psiquiátrica de forma mais ampla. Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro aponta
que o CFP possui um papel ins�tucional de ser uma instância consul�va e de orientação em relação à
psicologia, dessa forma, entende que como as duas frentes tratam sobre saúde mental o CFP poderia
designar uma representante para cada frente parlamentar, a fim de aplicar este papel ins�tucional.
Juliana de Barros Guimarães diz que os dois convites são possíveis de representação, em paralelo, e que
ambas as frentes são espaços onde o CFP deve estar. Pedro Paulo Gastalho de Bicalho pondera a respeito
de ter que escolher somente uma frente parlamentar, pois ambas são espaços importantes e
necessários, logo, entende que o CFP pode par�cipar das duas frentes. Maria Carolina Fonseca Barbosa
Roseiro propõe que haja  diálogo com as duas frentes a fim de entender, oficialmente, quem está
compondo cada frente parlamentar. Emanuelle Silva da Coordenação Geral Estratégica (CGEST) informa
que não teve tempo hábil para passar mais informações às conselheiras, entretanto, irá encaminhar 
subsídio contendo informações importantes sobre a composição de cada frente parlamentar. Pedro
Paulo Gastalho de Bicalho sugere como encaminhamento pautar a decisão para a próxima plenária.
Gabriel Henrique Pereira de Figueiredo propõe que os convites sejam apreciados na plenária atual,
mesmo sem os subsídios. O plenário votou por designar representantes para as duas frentes
parlamentares. Encaminhamentos:  a) Aprovada a permanência do apoio à Frente Parlamentar da
Reforma Psiquiátrica, coordenado pela Deputada Erika Kokay, cuja representação do CFP será feita pela
Conselheira Obadeyi Carolina Saraiva, inclusive na a�vidade do dia vinte e nove de junho de dois mil e
vinte e três; b) Aprovada a par�cipação na Frente Mista Parlamentar para a Promoção da Saúde Mental,
coordenado pela Deputada Tábata Amaral. cuja representação do CFP será feita pela Conselheira Maria
Carolina Fonseca Barbosa Roseiro; c) Preparar subsídio sobre as Frentes para as Conselheiras de
referência, contextualizando pontos de convergência e divergência para encaminhar ao grupo da
plenária. Ponto 24. PROPOSTA DE PAUTA PARA O ENCONTRO DE COES E COFS (Processo SEI nº
576600028.000092/2023-95) Fabíola Borges Corrêa da Secretaria de Orientação e É�ca (SOE) apresenta
a proposta inicial de pauta para o encontro de COEs (Comissão de Orientação e É�ca) e COFs (Comissão
de Orientação e Fiscalização), a ser realizado nos dias trinta de agosto, um e dois de setembro de dois
mil e vinte e três. Obadeyi Carolina Saraiva pontua a respeito da necessidade de modificar o formato do
encontro, para que as pessoas se sintam melhor orientadas. Fabíola Borges Corrêa elucida que
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receberam algumas crí�cas do úl�mo encontro, pois não houve  troca de experiências sa�sfatórias entre
CFP e CRPs. Informa que tem recebido na SOE alguns ques�onamentos dos regionais em relação à
tramitação de processos é�cos, pois alguns regionais u�lizam o BRC para tramitação de processos,
enquanto outros u�lizam o SEI, assim, entende-se a necessidade de  padronização. Fala a respeito de 
proposta de criação de dois repositórios, sendo um voltado para as COFs e outro para as COEs. Pondera
a respeito da presença do GT de POF (Polí�ca de Orientação e É�ca) no encontro para avançar com os
trabalhos do GT. Marina de Pol Poniwas parabeniza a SOE por incluir como ponto de pauta um momento
para elucidação sobre a Nota de Alienação Parental e aponta a necessidade de não entender a alienação
somente como prá�ca de quem trabalha no campo do judiciário, sendo importante que o tema da
alienação parental tangencie todo o encontro e não somente um único momento. Clarissa Paranhos
Guedes sugere incluir processos de denúncia a respeito de abuso sexual pra�cado por psicólogas na
prá�ca profissional como um tema, pois há muitas denúncias a esse respeito que não chegam na
instância do CFP. Pedro Paulo Gastalho de Bicalho propõe pensar numa sistema�zação de jurisprudência
que auxilie as decisões dos regionais de maneira igualitária e pensar no lugar das COFs nos processos
administra�vos. Jefferson de Souza Bernardes sugere inserir o SAPP (Sistema de Avaliação de Prá�cas
para Atuação Psicológica) na pauta do encontro e convida a SOE a par�cipar da próxima reunião do SAPP
que será realizada na segunda-feira, dezenove de junho de dois mil e vinte e três.. Alessandra Santos de
Almeida sugere que durante a discussão sobre violência de gênero contra a mulher haja espaço de
conversa sobre a necessidade de cri�cidade acerca do viés racista, patriarcal e misógino que permeia os
processos de avaliação. Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro sugere falar sobre a Nota de Alienação
Parental no dia do encontro entre as COEs e COFs e compactar as discussões sobre as resoluções para
que outros temas sugeridos entrem na pauta da reunião. Fabíola Borges Corrêa pontua que algumas
sugestões dadas pelo plenário para o encontro já estão contempladas no Projeto de Formação
Con�nuada.  Encaminhamentos: a) Aprovada a proposta de Pauta do Encontro de COEs e COFs de dois
mil e vinte e três; b) Aprovada a par�cipação do GT da POF no encontro; c) A SOE par�cipará da Reunião
do SAPP na segunda-feira, dezenove de junho de dois mil e vinte e três; d) Inserir na pauta do encontro
discussão sobre o SAPP; e) Inserir na pauta a par�cipação das COFs nos processos administra�vos dos
CRPs (Título de especialista, cancelamentos, evasão de psicólogas da POT e outros); f) Sugestões para o
encontro (Projeto de Formação Con�nuada): Que o tema Alienação Parental seja transversal em todo o
encontro; Verificar a possibilidade de incluir na pauta discussão sobre Abuso sexual pra�cado por
profissionais psicólogas; Oportunizar que durante a discussão sobre violência de gênero contra a mulher
haja espaço de conversa sobre a necessidade cri�cidade acerca do viés racista, patriarcal e misógino que
permeia os processos de avaliação. 27. ARTICULAÇÃO DO CFP COM A ONG PREMATURIDADE (Processo
SEI nº 576600010.001172/2022-76), Alessandra Santos de Almeida informa que em trinta e um de
janeiro de dois mil e vinte e três par�cipou de  reunião online com a ONG Prematuridade. Salienta que a
ONG solicitou  parceria com o CFP para impulsionar as discussões sobre a temá�ca, bem como auxiliar
na elaboração de proposta sobre Polí�ca Pública e par�cipação da psicóloga na equipe mínima. Gabriel
Henrique Pereira de Figueiredo destaca a importância de considerar a Resolução CFP n° 17/2022 que
dispõe acerca de parâmetros para prá�cas psicológicas em contextos de atenção básica, secundária e
terciária de saúde, como um pano de fundo nas discussões com a ONG. Alessandra Santos de Almeida
sugere  relação estrita com o GT interno de Desenvolvimento Infan�l. Gabriel Henrique Pereira de
Figueiredo sugere  diálogo com o Conselho Nacional de Saúde, tendo em vista a construção da Polí�ca
Pública. Ivani Francisco de Oliveira propõe que inicialmente a discussão ocorra no âmbito do GT de 
Desenvolvimento Infan�l, depois se estabeleça diálogo com Cecília Teixeira Soares da CISMU/CNS
(Congresso Internacional Mul�profissional em Saúde/Conselho Nacional de Saúde) e, por fim, seja feita 
ar�culação com a Resolução CFP n° 17/2022.   Encaminhamentos: a) Aprovada a parceria do CFP com a
ONG Prematuridade; b) Promover ação ar�culada entre os GTs internos de Desenvolvimento Infan�l e
GT da Atenção Básica (Resolução CFP n° 17/2022); c) Ar�cular o convite para Cecília Teixeira Soares da
CISMU/CNS para discussão sobre o Tema da Saúde da Mulher.

Ponto 29. DELIBERAÇÃO QUANTO AO CALENDÁRIO DO 12° CNP (Processo SEI nº
576600004.000149/2023-24), Rodrigo Acioli Moura contextualiza o ponto informando como estão
sendo conduzidos os trabalhos quanto ao calendário do 12° CNP (Congresso Nacional de Psicologia). Diz
que nas discussões houve  sugestão de unificar as datas dos COREPs (Congresso Regional de Psicologia)
em todos os regionais e implantar  equipe de apoio no CFP para dar suporte técnico aos regionais. Pedro
Paulo Gastalho de Bicalho sugere a par�cipação das conselheiras federais nos COREPs das suas
respec�vas regiões e que se inscrevam como delegadas. Pondera acerca dos convites que as conselheiras
federais recebem para par�ciparem de COREPs em regiões diferentes das suas e que, caso as datas
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sejam unificadas, as conselheiras não conseguiriam estar presentes nesses COREPs. Carla Isadora
Barbosa Canto aponta acerca das dificuldades enfrentadas na Região Norte com relação à  comunicação,
conec�vidade, tecnologia e sugere que isso seja levado em consideração. Maria Carolina Fonseca
Barbosa Roseiro defende que se tenha dois finais de semana diferentes para os COREPs e que o
calendário seja avaliado pensando no tempo de campanha dos regionais. Clarissa Paranhos Guedes
destaca que uma data única seria di�cil de ser aderida por todos os vinte e quatro regionais e sugere
reduzir o período de realização dos COREPs. Gabriel Henrique Pereira de Figueiredo propõe  campanha
de lançamento para que seja feita a  Abertura do Sistema (Nacional) antes dos eventos preparatórios. 
Encaminhamentos: a) Quando convidado para representação do CFP em a�vidades nos COREPs, que os
conselheiros federais par�cipem em suas respec�vas regiões; b) Que os conselheiros par�cipem dos
COREPs e se esforcem para se candidatar a delegados em seus regionais; c) Ter opções de datas para
auxiliar os Regionais nas escolhas dos dias de evento  e não determinar uma data única para todos; d)
Pensar em reduzir o período no qual os CORES podem ser realizados e o período de inscrição de chapas
(ver junto com GT de eleições); e) Pensar a abertura  conjunta do Sistema (Nacional) para lançamento da
campanha dos eventos preparatórios; f) Pensar numa regulação prévia das campanhas junto ao GT de
eleições que possa viabilizar a par�cipação do CFP em todos os COREPs; g) Consultar os CRPs envolvidos
sobre a possibilidade de unificação das datas de realização dos COREPs. Ponto 34. AUTORIZAÇÃO DE
PROPOSTAS ATIVIDADES DO GT INTERNO INFÂNCIA, JUVENTUDE E JUSTIÇA (Processo SEI n°
576600003.000199/2023-11) Marina de Pol Poniwas inicia contextualizando o ponto, apresenta o
disposi�vo de alienação parental, como tem sido as ações do GT interno ‘‘Infância, Juventude e Jus�ça’’
e as propostas de ações do GT para serem deliberadas pelo plenário. Pontua que a escolha por se fazer
uma nota técnica e não uma resolução foi para orientar o exercício profissional e não correr o risco de o
CFP ficar fragilizado perante o judiciário, entendendo que haveria a possibilidade de �rarem a resolução
de circulação, caso fosse feita. Destaca que a nota foi construída de maneira democrá�ca. Para
tanto,foram feitas rodas de conversas, diálogos digitais, webinários, e, a par�r deste conjunto de
a�vidades   foram produzidos relatórios que serviram de subsídios para a construção da nota técnica.
          Enfa�za que a nota ar�cula disposi�vos do CEPP (Código de É�ca Profissional do Psicólogo).
Informa que o disposi�vo da Alienação Parental tem se coadunado com uma psicologia do senso
comum, e isso é preocupante. Raquel Souza Lobo Guzzo frisa que a questão da alienação parental tem
diversas dimensões e acredita ser di�cil se desfazer deste termo, tendo em vista as implicações no
judiciário. Alessandra Santos de Almeida diz que a nota foi bem construída, mas apresenta algumas
falhas que necessitam ser revistas, pois apresenta-se confusa. Acredita que o termo Alienação Parental é
altamente problemá�co desde sua origem, tratando-se de  pseudo ciência. Antonio Virgílio Bi�encourt
Bastos pondera se há algum movimento para provocar o legisla�vo, tendo em vista que pode  haver
maior espaço de diálogo do que no judiciário, ar�culando essas ações com deputados e senadores.
Jefferson de Souza Bernardes pondera acerca de  ar�culação com outros Conselhos, com a finalidade de
criar uma rede de apoio. Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro aborda a necessidade de se criar uma
estratégia para incidir sobre a revogação da lei de Alienação Parental e levantar dados nos conselhos
sobre o tema, em conjunto com os Conselhos Tutelares. Marina de Pol Poniwas explica que o não
banimento do termo alienação parental na nota foi uma escolha polí�ca, entendendo que isso poderia
fragilizar o CFP enquanto autarquia, pois a nota poderia ser derrubada pelo judiciário. Convida a SOE
para par�cipar do GT interno Infância, Juventude e Jus�ça. Encaminhamentos: a) Incluir a SOE no GT
interno Infância, Juventude e Jus�ça; b) Aprovada pelo plenário a realização das seguintes ações: 1.
Pautar para APAF alteração da resolução 08/2010 e da resolução 17/2012; 2. Retomar reunião com o
CRPs para alinhamento da pauta e ar�culação de ações conjuntas, com ao menos uma reunião
presencial; 3. Elaborar Nota pública de posicionamento; 4. Buscar ar�culação junto à imprensa com
vistas a dar publicidade sobre o posicionamento do CFP; 5. Ação conjunta com a SOE para ar�cular as
COFs e COES devido à  compreensão social de impunidade de ações profissionais; c) Incluir mais uma
ação para o GT interno de pensar formas de incidência no Poder Legisla�vo, pela revogação da Lei de
Alienação Parental. Ponto 36. RECOMPOSIÇÃO DA REPRESENTAÇÃO DO CFP NO FCFAS (Processo SEI n°
576600020.000886/2023-29) Ivani Francisco de Oliveira contextualiza o ponto e informa acerca da
solicitação de recomposição da representação do FCFAS com a seguinte formulação: conselheira vice-
presidenta Ivani Oliveira como �tular e conselheiro Rodrigo Acioli como suplente. Maria Carolina
Fonseca Barbosa Roseiro destaca que a par�cipação do CFP na comissão de fiscalização do FCFAS pode
ter  impacto importante para o conselho. Célia Mazza de Souza aponta que falta protagonismo nesses
espaços para a psicologia, entretanto, acredita ser um espaço muito potente. Pedro Paulo Gastalho de
Bicalho destaca que no Fórum dos Conselhos Federais de Profissões Regulamentadas (Conselhão) a área
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da saúde é muito bem representada. Ivani Francisco de Oliveira solicita que seja enviado ao FCFAS, pelo
e-mail ins�tucional, as norma�vas vigentes do E-psi. Jefferson de Souza Bernardes propõe que a
representação do CFP no Fórum seja redesenhada ou ampliada. Encaminhamentos: a) Aprovada a
recomposição da representação com a seguinte formulação: conselheira vice-presidenta Ivani Oliveira
como �tular e conselheiro Rodrigo Acioli como suplente; b) Enviar as norma�vas vigentes do E-psi para a
Secretaria do FCFAS, solicitando inclusão como ponto de pauta; c) Pautar para a próxima plenária o
debate sobre a par�cipação dos representantes no FCFAS, considerando se esta  será redesenhada ou
ampliada. Ponto 37. REPRESENTAÇÃO DO CFP: CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS
(CONAD) (Processo SEI n° 576600005.000154/2023-27) Pedro Paulo Gastalho de Bicalho faz uma síntese
do ponto e informa que o CFP tem uma vaga permanente no CONAD  (Conselho Nacional de Polí�cas
Sobre Drogas). Destaca a necessidade de enviar o nome de uma representante �tular e de uma suplente.
Clarissa Paranhos Guedes indica seu nome como representante �tular e Obadeyi Carolina Saraiva indica
seu nome como representante suplente do CFP no CONAD. Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro
destaca a importância de se ter representação do CFP no CONAD, entretanto, salienta que se preocupa
com o fato de não ter nenhum conselheiro ou conselheira no plenário que se organiza cole�vamente no
cenário de polí�cas sobre drogas, nem profissionalmente, nem como a�vista. Destaca que no Sistema
Conselhos há referências de pessoas que par�cipam desses espaços, dessa forma, acredita ser possível
ponderar a esse respeito, a fim de potencializar a representação do CFP no CONAD. Pedro Paulo
Gastalho de Bicalho pondera que é um ganho muito grande para o plenário quando os próprios
conselheiros ocupam esses lugares de importância e informa ter recebido o�cios de alguns regionais
demonstrando interesse em par�cipar dessa representação no CONAD. Gabriel Henrique Pereira de
Figueiredo sugere que o representante �tular seja alguém da CDH (Comissão de Direitos Humanos) e
indica o nome de Rogério Giannini, pois tem afinidade com o tema e propõe indicar alguém do plenário
para ser suplente. Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro salienta que Rogério Giannini é um nome de
referência da ABRASME, a qual não é um cole�vo da pauta de polí�cas sobre drogas, mas sim de saúde
mental num âmbito geral. Destaca que ele está presente na CDH pela pauta de saúde mental, mas não
como a�vista do tema acerca de polí�cas sobre drogas. Alessandra Santos de Almeida propõe fazer
ar�culações com o Sistema como um todo e com a CDH, dialogando com pessoas que possuam
conhecimento na área da polí�ca sobre drogas. Clarissa Paranhos Guedes aponta que o CFP tem muito a
oferecer de contribuições para a discussão das polí�cas sobre drogas, em relação a redução de danos,
prá�cas profissionais nos CAPS entre outros. Encaminhamentos: a) Aprovada a Representação do CFP no
CONAD: Titular - Conselheira Clarissa Paranhos Guedes e Suplente - Conselheira Obadeyi Carolina
Saraiva; b) As Conselheiras devem construir diálogos com pessoas do Sistema Conselhos e da CDH que
possuam acúmulo de conhecimento teórico, bem como experiência a�vista no campo da Polí�ca sobre
Drogas, com intuito de fortalecer a representação e qualificar a ar�culação com outros integrantes do
CONAD. Ponto 38. DELIBERAÇÕES SOBRE REVISTA DIÁLOGOS (Processo SEI n°
576600013.000019/2023-82) Juliana de Barros Guimarães faz uma síntese da proposta de pauta da
edição de dois mil e vinte e três da Revista Diálogos, apontando que cabe ao Plenário definir suas
diretrizes polí�cas e operacionais, aprovar a portaria de regulamentação da revista e a sugestão de
convidados para compor a Comissão Nacional. Informa que a ideia principal da pauta esse ano trata de
como a psicologia, nos cinquenta anos do CFP, transformou a sociedade nas suas diversas áreas  de
atuação. Apresenta nomes de cinco colaboradores que poderão compor a Comissão Nacional, todos
envolvidos com editoria, sendo eles: Rosana Mendes Éleres de Figueiredo; Daiane Rose Cunha Ben�vi;
Filipe Degani Carneiro; Giovana Barbieri Galeano e Francisco Valberdan Pinheiro Montenegro. Fala a
respeito de tornar a Revista Diálogo mais intera�va com um menor volume de exemplares impressos
Encaminhamentos: a) Aprovada a indicação dos colaboradores convidados para compor a Comissão
Nacional; b) Aprovada a minuta de portaria de regulamentação da Revista; c) Aprovada a proposta de
pauta da edição de 2023; d) Enviar a minuta de portaria ao plenário, para conhecimento. Ponto 39.
INFORME SOBRE REUNIÃO DE ARTICULAÇÃO ENTRE CONSELHOS FEDERAIS DE PSICOLOGIA,
ODONTOLOGIA, ENFERMAGEM E OAB PREPARATÓRIA PARA A FINALIZAÇÃO DO GT EAD/MEC
(Processo SEI n° 576600005.000178/2023-86) Jefferson de Souza Bernardes sinte�za a respeito da
reunião de ar�culação entre Conselhos Federais de Psicologia, Odontologia, Enfermagem e OAB
preparatória para a finalização do GT EaD/MEC, ocorrida em vinte e três de maio de dois mil e vinte e
três. Informa que houve outra reunião no dia trinta de maio de dois mil e vinte e três, na qual foram
feitos  alguns encaminhamentos , sendo o primeiro deles a realização de Audiência Pública na Câmara
dos Deputados. Aponta que o segundo desdobramento foi a reunião com o MEC de cunho posi�vo.
Antonio Virgílio Bi�encourt Bastos destaca que durante a reunião foi falado a respeito das diretrizes que
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estão paradas aguardando a homologação do Ministro da Educação. Salienta que se deve inves�r mais
no Projeto de Lei que re�ra os cursos de saúde da modalidade EaD. Fernanda Gusmão destaca alguns
projetos de lei que estão sendo trabalhados pela ASPAR, sendo o Projeto de Lei 21/2019 o principal
deles no momento, relembrando que  já foi atualizado o parecer. Destaca a necessidade de se debruçar
sobre esses projetos e construir relatoria favorável ao posicionamento do CFP. Pedro Paulo Gastalho de
Bicalho aponta o momento como favorável para fazer ar�culações com os demais conselhos. Propõe
levar o tema de EaD como ponto de pauta de discussão para o Conselhinho e Conselhão.
Encaminhamentos: a) Solicitar ao Conselhinho e Conselhão, ponto de pauta para a discussão sobre EAD;
b) O subsídio para a construção do ponto é o documento encaminhado para o MEC. Ponto 44.
PROPOSTA DE CONTRATAÇÕES IMEDIATAS (Processo SEI n° 576600229.000040/2023-52) André Pereira
da Gestão de Pessoas (GGP) inicia comentando a respeito da rodada de reuniões entre a Diretoria e os
gerentes do CFP, na qual os gestores manifestaram as necessidades e as dificuldades de seus respec�vos
setores, em alguns casos pedindo contratações emergenciais para suprir a demanda por força de
trabalho. Salienta que a Gerência de Gestão de Pessoas fez uma análise das despesas com pessoal e
compilou uma proposta com as contratações mais estratégicas e urgentes que podem ser efe�vadas
imediatamente com a alocação de cargos de livre provimento. Apresenta e contextualiza a proposta de
novas contratações para apreciação do Plenário. Informa que o CFP passará do  patamar atual de
51,02%  da receita corrente líquida comprome�da com despesas de pessoal para 52,83% a 53,58% de
comprome�mento, a depender de quantas contratações forem aprovadas. Alessandra Santos de
Almeida propõe que seja observado a questão da representa�vidade na seleção e que também haja 
treinamento inicial para os novos funcionários com o obje�vo de mostrar a realidade do CFP. Emanuelle
Silva (CGEST) destaca que o CFP tem levado em consideração ações afirma�vas nas suas contratações.
Obadeyi Carolina Saraiva sugere que os jovens aprendizes a serem contratados pelo CFP sejam do
Espaço Cidadania. Pedro Paulo Gastalho de Bicalho salienta que as contratações devem ser
acompanhadas pelos conselheiros e conselheiras de referência em cada área. Encaminhamentos: a)
Aprovado o conjunto de novas contratações imediatas para o CFP; b) Ao fazer as entrevistas para as
contratações, observar a representa�vidade; c) Realizar  treinamento com os novos funcionários; d) Nas
vagas para jovem aprendiz, garan�r que sejam jovens do Espaço Cidadania; e) As contratações devem
ocorrer com o acompanhamento das respec�vas conselheiras de referência. Ponto 41. PLENÁRIA:
REFERÊNCIA TÉCNICA PARA ATUAÇÃO DE PSICÓLOGAS(OS) JUNTO À POPULAÇÃO LGBTI+ (Processo SEI
n° 576600012.000058/2020-47) Clarissa Paranhos Guedes informa que é necessário aprovar a minuta da
referência técnica para atuação de psicólogas(os) junto à população LGBTI+, a minuta de apresentação e
a arte para a capa, tendo em vista que o lançamento ocorrerá no dia vinte e oito de junho de dois mil e
vinte e três. Destaca a necessidade que alguém do Plenário faça uma leitura cuidadosa do texto antes da
publicação. Em seguida, faz a leitura da minuta de apresentação da referida referência técnica. Carla
Isadora Barbosa Canto sugere que sejam u�lizados na referência termos neutros (Psicologues) e que a
sigla seja atualizada, sendo LGBTQIA+. Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro pondera acerca da
presença da Resolução sobre Violência de Gênero na referência técnica, pois fala da pessoa não-binária.
Pedro Paulo Gastalho de Bicalho informa a respeito de  ato norma�vo do CFP que ins�tui o uso do termo
LGBTI+ e propõe o lançamento de um novo ato norma�vo no mesmo dia do lançamento da referência
técnica que subs�tua o termo para LGBTQIA+.  Gabriel Henrique Pereira de Figueiredo sugere lançar a
referência u�lizando o termo LGBTI+ e nas próximas edições modificar o ato norma�vo e a sigla.
Encaminhamentos: a) Indicada a Conselheira Carla Isadora Barbosa Canto para a leitura e apreciação do
texto em nome do Plenário; b) Aprovada a minuta de Apresentação; c) Aprovada a Capa da publicação;
d) Usar termos neutros (Psicologues) e atualizar a sigla para LGBTQIA+; e) Incluir a Resolução sobre
violência de gênero; e) Subs�tuir/atualizar o ato norma�vo do CFP que ins�tuiu o LGBTI+ por LGBTQIA+,
para publicação no dia vinte e oito de junho de dois mil e vinte e três. A reunião plenária foi encerrada às
dezoito horas e vinte minutos. Esta ata foi lavrada por mim, Izabel Augusta Hazin Pires, Conselheira-
Secretária, e assinada por todas as presentes nomeadas.___________________________

 
Nota: [1] No intuito de garan�r uma linguagem inclusiva de gênero e considerando que mais de 80% da categoria é

composta por mulheres, a Apaf optou por referenciar a categoria no feminino. Desta forma, sempre que aparecerem

palavras no feminino como 'psicólogas', 'inscritas', entre outras, estão incluídos todos os gêneros.
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Documento assinado eletronicamente por Pedro Paulo Gastalho de Bicalho, Conselheira(o) Presidente,
em 11/10/2023, às 18:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson de Souza Bernardes, Conselheira(o) Suplente, em
16/10/2023, às 14:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Célia Mazza de Souza, Conselheira(o) Tesoureira(o), em
16/10/2023, às 14:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Souza Lobo Guzzo, Conselheira(o), em 16/10/2023, às
14:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Juliana de Barros Guimarães, Conselheira(o), em 16/10/2023,
às 14:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carolina Saraiva, Conselheira(o) Secretária(o), em 16/10/2023,
às 14:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ivani Francisco de Oliveira, Conselheira Vice-Presidenta, em
16/10/2023, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Clarissa Paranhos Guedes, Conselheira(o) Suplente, em
16/10/2023, às 15:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Izabel Augusta Hazin Pires, Conselheira(o) Suplente, em
16/10/2023, às 15:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Chateaubriand Domingues, Conselheira(o)
Secretária(o), em 16/10/2023, às 18:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rosana Mendes Éleres de Figueiredo, Conselheira(o), em
16/10/2023, às 19:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Henrique Pereira de Figueiredo, Conselheira(o)
Suplente, em 17/10/2023, às 05:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Acioli Moura, Conselheira(o), em 17/10/2023, às
11:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carla Isadora Barbosa Canto, Conselheira(o), em 19/10/2023,
às 13:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Marina De Pol Poniwas, Conselheira Suplente, em 19/10/2023,
às 15:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Santos De Almeida, Conselheira(o) Suplente, em
20/10/2023, às 11:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Evandro Morais Peixoto, Conselheira(o) Suplente, em
20/10/2023, às 12:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maria Carolina Fonseca Barbosa Roseiro, Conselheira(o)
Suplente, em 23/10/2023, às 12:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Virgilio Bi�encourt Bastos, Conselheira(o), em
23/10/2023, às 15:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1225278 e o
código CRC FF523DC7.

Referência: Processo nº 576600004.000329/2023-14 SEI nº 1225278
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